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LEI MUNICII;'AL N° 7.483 DE 11 DE ~ANEIRO DE 2012.
-

VEREADOR ERLEI VIEIRA PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CARAZINHO,'ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

. FAÇO SABER, que o Poder .Legislativo aprovou e' eu, na quaiidade
de se.u Presidente, de acorqo com ,o g5°; do Art. 35, da Lei Orgânica. Municipal,
promulgo a seguinte Lei:

. '

:

•

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo.a
executar o transporte de professores da
Rede Pública. Estadual no meio rural
através do Programa Estadual de Apoio
ao Transporte Escolar no Rio Grande do
Sul - PEATE/RS instituído pela Lei n°
. 12.882 de 03 de janeiro de 2008,

AUTOR: Vereador Felipe Sálvia

Art. 1° - Fica o Executivo autorizado a executar também o transporte de
professores da Rede Pública Estadual no meio rural através do Programa Estadual de
Apoio ao Transporte Escolar no Rio Grande do Sul- PEATE/RS instítuído pela Leí n°
12,882 de 3 dejimeiro de 2008, - .

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,. .

•

Sala das Reuniões Antônio Libório Berwíg, em 11 de janeiro de 2012.... '.. ... vft.:l:.;~.~
Presidente

Registre-se e Publique - se: voreJi:.-.
1° Secretário
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